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PORTARIA 001/2.004

Permanente de Licitações-^CPL ^ "o^eação dos integrantes da Comissão

rÂTtTARA TvyrTT^TT/-T«.x SEGUNDO FRISON, PRESIDENTE DAmunicipal DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO
ErKUSSO, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

nomeados, considerando o disposto na Lei
8.666/93, os funcionários e Vereadores abaixo nomeados para, sob a Presidência do 1°,
integrarem pelo prazo de um (01) ano a contar da publicação deste ato, a Comissão
Permanente de Licitações-CPL, desta Câmara Municipal nas modalidades de Convite,
tomadas de preços, concorrências e Leila.

Regina Célia de Souza
José Ravanello

Marli Inês Martins

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Primavera Leste, 05 de janeiro de 2.004.

SSTILIO SEGUNDO FRISON

Presidente da Câmara


